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SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ n.
16.844.557/0001-49, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). JORGE
EUGENIO NETO;
 
E

SIND DOS EMP EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE P DE CALDAS, CNPJ n. 23.655.384/0001-86, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JANE CRIVELARI;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de julho de 2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) PROFISSIONAL
"dos Empregados em Turismo e Hospitalidade, do Plano da CNTC" e ECONÔMICA "das empresas de
asseio e conservação - compreendidas no 5º Grupo - Turismo Hospitalidade - do Plano da
Confederação Nacional do Comercio de Bens, Serviços e Turismo - CNC, nestas abrangidas as
empresas que prestam serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, serviços de
limpeza, conservação e manutenção de móveis, jardins, preservação ambiental, serviços de
medições para expedições de contas de fornecimentos públicos de energia e água/esgotos e
entregas, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de portaria e vigia,
empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de faxina, empresas de prestação de
serviços permanentes ou contínuos de limpeza de caixa de água, empresas de prestação de
serviços permanentes ou contínuos de trabalhos braçais, empresas de prestação de serviços
permanentes ou contínuos de agentes de campo, empresas de prestação de serviços permanentes
ou contínuos de ascensoristas, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de
copeiragem, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de capinagem,
empresas de prestação de serviços de dedetização e controle de pragas urbanas, empresas de
prestação de serviços permanentes ou contínuos de limpeza de vidros, empresas de prestação de
serviços permanentes ou contínuos manobrista, empresas de prestação de serviços permanentes
ou contínuos de garagista, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de
reprografista, empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de jardinagem,
empresas de prestação de serviços permanentes ou contínuos de office-boys, empresas de
prestação de serviços permanentes ou contínuos de faxina de limpeza técnica industrial, empresas
de prestação de serviços permanentes ou contínuos de recepcionistas ou atendentes", com
abrangência territorial em Poços de Caldas/MG.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO SAÚDE



CLÁUSULA TERCEIRA - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR (PAF)

O Programa é uma conquista antiga da categoria profissional, associado ou não, representada pela
utilidade de assistência médica concedida pelas empresas a todos os seus empregados, sem qualquer
desconto ou ônus para os trabalhadores, mas sob a forma de repartição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A utilidade assistência médica, não tem natureza salarial como disposto no art.
458, § 2º, IV, da CLT e será prestada pelo SETHPC, a quem caberá a organização, a administração e a
manutenção do Programa, sem qualquer interferência do SEAC/MG ou de quaisquer empresas ou pessoas
estranhas à categoria profissional, cabendo às empresas, obrigatoriamente, contribuir, mensalmente, com a
importância R$ 51,86 (cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), por empregado, que será
repassado ao SETHPC até o dia 10 (dez) de cada mês, juntamente com a lista de todos os seus
empregados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Empregado que desejar incluir seus dependentes legais, filhos até 18
(dezoito) anos incompletos, cônjuge ou companheiro(a) contribuirá mensalmente, com a importância de R$
47,52 (quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), que será descontada em folha de pagamento
e repassado ao SETHPC até o dia 10 (dez) do mês subsequente, pelo seu empregador, observado o
seguinte:

I - O Empregado deverá manifestar a sua opção junto ao SETHPC, em formulário próprio e autorizar,
prévia e expressamente, a realização do desconto, que será encaminhado, em cópia, para a empresa,
ficando 1 (uma) cópia com o empregado e outra na Entidade Sindical Profissional.

II - O desconto a que faz referência o item anterior deverá ser realizado no salário do 1º (primeiro) mês
seguinte ao recebimento da autorização e será de inteira responsabilidade da empresa. A omissão na
efetivação do desconto ou do seu repasse ao SETHPC, fará com que a obrigação pelo pagamento da
importância respectiva se reverta à empresa, sem permissão de desconto ou reembolso posterior do
trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa que conceder, gratuitamente, idênticos benefícios aos seus
empregados e familiares poderá solicitar a isenção do pagamento da importância mencionada nos
parágrafos anteriores, desde que comprove mensalmente junto ao SETHPC a concessão e a prestação
continuada do benefício.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica estipulada a multa mensal equivalente a 8% (oito por cento) do valor do
benefício previsto no parágrafo primeiro desta cláusula, pelo não recolhimento de sua contribuição e/ou não
remessa da lista de seus empregados, pro rata die, limitada ao valor do principal, e por trabalhador,
revertida ao SETHPC e aplicável às empresas que descumprirem a presente Cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO - Para auxiliar o cumprimento das Normas Regulamentadoras da Portaria nº 3.214
de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas respectivas alterações, o SETHPC manterá o
convênio com o Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho junto ao SEAC/MG, cabendo a este,
pois, emitir os atestados médicos ocupacional (admissional, periódico e demissional) sem ônus para os
trabalhadores e para as empresas, bem como prestar auxílio técnico às Comissões Internas de Prevenção
de Acidentes do Trabalho (CIPA), instituídas no âmbito das empresas, bem como outras atribuições ligadas
à segurança e medicina do trabalho e, principalmente, ergonômicas, no segmento de asseio, conservação e
de prestação de serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e permanente.

PARÁGRAFO SEXTO - Em contrapartida, a Entidade Sindical Profissional (SETHPC), com vista na
manutenção dos serviços mencionados no parágrafo anterior, destinará, mensalmente, ao SEAC/MG o
percentual de 17,1% (dezessete vírgula um por cento) do valor recolhido pelas empresas, ou seja, o valor
de R$ 8,87 (oito reais e oitenta e sete centavos), por empregado, constante da lista a que se refere o
parágrafo primeiro desta Cláusula.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O sindicato profissional deverá encaminhar ao sindicato patronal, até o 5º (quinto)
dia do mês subsequente, o extrato da conta referida no parágrafo nono, para fins de emissão, em 05 (cinco)
dias, do boleto de pagamento da parcela referida no parágrafo sexto, cujo vencimento ocorrerá todo dia 15
(quinze), sob pena de multa mensal de 8% (oito por cento) a incidir sobre os valores a serem repassados.

PARÁGRAFO OITAVO - Para comprovar os pagamentos que se referem os parágrafos primeiro e segundo
o SETHPC emitirá recibo do valor total recolhido.



PARÁGRAFO NONO - O pagamento da contribuição referente ao PAF deverá ser efetuado através de
boleto bancário emitido pela Entidade Sindical Profissional ou depósito na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
(CEF) – AGÊNCIA 0145 – OPERAÇÃO 1292 – CONTA CORRENTE 579.723.626-1, de titularidade do
sindicato profissional signatário desta convenção coletiva de trabalho, aberta e mantida exclusivamente
para tal finalidade, cujo comprovante deverá ser enviado a Entidade Sindical Profissional até o dia 10 (dez)
do mês subsequente, sendo que eventuais pagamentos realizados através de qualquer outro meio não
quitarão a obrigação, ficando a empresa sujeita a novo pagamento, nos termos do art. 308 e seguintes do
Código Civil brasileiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Considerando o investimento necessário para o SETHPC organizar e administrar
o PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR - (PAF), excepcionalmente, com suporte no art. 611-A da CLT,
uma vez que não há redução ou supressão de direitos a que se refere o art. 611-B da CLT, a vigência
desta cláusula será de 30 (trinta) meses, com início em 1º de julho de 2025 e término em 31 de
dezembro de 2027, assegurado, entretanto, pelo menos, o reajuste dos valores fixados nos parágrafos
primeiro e segundo pelos mesmos índices do reajuste dos salários da categoria, no período.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As consultas médicas (clínica geral e genicologia) e odontológicas
(dentista) deverão ser marcadas diretamente na sede do SETHPC, na RUA PARANÁ, 238, CENTRO,
POÇOS DE CALDAS/MG, ou pelos telefones (35) 3302-3053 e (35) 9.9836-4632.

CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA COMPENSATÓRIA

Na forma do § 4º, do art. 611-A da CLT, declaram as partes que a procedência total ou parcial de ação
anulatória ajuizada exclusivamente por empresas abrangidas por este instrumento da cláusula PROGRAMA
DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR - (PAF) ou das contribuições fixadas nos parágrafos primeiro e segundo da
mesma cláusula, será compensada com a incorporação aos salários dos empregados da empresa autora,
quanto aos valores correspondentes que deveriam ser pagos ao SETHPC, para prestar os serviços
assumidos pelo Programa de Assistência Familiar – PAF.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A incorporação a que se refere o parágrafo anterior será devida pela empresa
autora da referida ação, a partir da data em que a decisão judicial produzir os seus efeitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por força do princípio da boa-fé (supressio), ainda que anulada a cláusula do
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR - (PAF) e/ou aquelas contribuições a que se referem os
parágrafos primeiro e segundo da mesma, as partes declaram ter pactuado não haver repetição pelo que o
empregador pagou ou repassou ao SETHPC até a data da decisão, uma vez que desde a data de vigência
desta Convenção Coletiva de Trabalho, elas não só investiram no Programa de Assistência Familiar – PAF
como, também, colocaram à disposição de empregados e empregadores todos os seus serviços.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA QUINTA - EXTINÇÃO – ACERTO RESCISÓRIO – ASSISTÊNCIA SINDICAL -
DOCUMENTOS

O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado
com mais de 1 (um) ano de serviço só será válido quando feito com a assistência do SETHPC, sem
quaisquer ônus para as empresas e empregados, de forma que é vedada a cobrança de qualquer
contribuição, taxa ou similar para a devida “homologação rescisória”.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Independerá de assistência o termo de acordo de extinção do contrato de
trabalho e o respectivo recibo de quitação a que se refere o art. 484-A da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A assistência às rescisões do contrato de trabalho só será realizada mediante
a exibição dos seguintes documentos:

a) 5 (cinco) cópias do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), sendo que 2 (duas) serão
entregues ao Empregado, 2 (duas) ao empregador e 1 (uma) ao SETHPC;



b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com as anotações devidamente atualizadas ou
Carteira de Trabalho Digital;

c) Cópia da comunicação da dispensa ou da demissão, acompanhada do aviso prévio, quando for o
caso;

d) Extrato atualizado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do comprovante de
recolhimento, se for o caso, dos adicionais devidos pela forma da rescisão do contrato de trabalho;

e) Comunicação da Dispensa (CD) e Requerimento do Seguro Desemprego (SD);

f) Atestado Médico Demissional, nos termos da NR-07;

g) Carta de Referência / Apresentação;

h) Relação dos salários de contribuição para o INSS;

i) Apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) / e-Social; e

j) Comprovante de recolhimento das importâncias correspondentes ao auxílio do “PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA FAMILIAR (PAF)”, e das contribuições sindicais e assistenciais, cumprindo às
empresas a identificação da respectiva sigla do sindicato (SETHPC) na CTPS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Excetua-se da regra prevista no caput da presente cláusula, bem como em seu
parágrafo primeiro e segundo, as rescisões contratuais dos empregados que estejam lotados em um raio
superior a 30 (trinta) km de uma das bases ou sedes sindicais aptas a realizar a homologação da rescisão,
ocasião na qual as empresas/empregadores poderão proceder à rescisão contratual sem intervenção
sindical, nos moldes dos artigos 477, 477-A e 477-B da CLT.

RELAÇÕES SINDICAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL

Por força desta Convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as Empresas deverão, para
contratarem com os órgãos da administração pública, direta, indireta ou com empresas privadas,
apresentar Certidão de Regularidade Sindical.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, e para
cada contratação, vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações
sindicais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da contribuição a que se refere o art. 607 da CLT, consideram-se,
também, para fins de emissão da Certidão de Regularidade Sindical, as seguintes obrigações:

a) Recolhimento da contribuição sindical prevista em lei (profissional e econômica);

b) Comprovante de pagamento das importâncias correspondentes ao “PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA FAMILIAR (PAF)”, acompanhado da apresentação ou entrega das respectivas relações
dos empregados;

c) comprovante de entrega ao SETHPC das informações do E-SOCIAL ou CAGED ou RAIS ou FGTS
(GRF).

PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta da Certidão ou o vencimento de seu prazo de validade, que é de 30
(trinta) dias, além de constituir em ilícito de natureza trabalhista, caracterizará a culpa “in elegendo” e,
portanto, na responsabilidade do tomador de serviços pelos débitos trabalhistas e sindicais da empresa
contratada e, ainda, permitirá às demais empresas licitantes bem como as Entidades convenentes, nos
casos de concorrências, carta-convite ou tomada de preços, impugnarem, administrativa ou judicialmente, o
processo licitatório por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de denúncia fundamentada ou indício de fraude, as Entidades Sindicais
signatárias poderão condicionar a emissão da Certidão de Regularidade à comprovação da inexistência do



ato ilícito ou até mesmo comunicar o cancelamento da certidão já emitida.

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SÉTIMA - CCT / OBRIGATORIEDADE - LICITAÇÃO

As empresas, obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da
presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante seu período
de vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - LICITAÇÕES - A partir da assinatura deste Instrumento, as empresas ficam
obrigadas a incluir em sua documentação para licitações públicas ou contratação por entes privados, cópia
desta Convenção Coletiva de Trabalho, Certidão de Regularidade Sindical, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho e Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas, expedida pelo
Órgão Competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - REFLEXOS DE ADICIONAL, BENEFÍCIOS E CLÁUSULAS SINDICAIS –
Consideram-se inexequíveis e, portanto, caracterizando a culpa do tomador, os contratos de prestação de
serviço das empresas de asseio, conservação e de prestação de serviços terceirizáveis de mão de obra
continuada e permanente, firmados com o poder público e com as empresas privadas, que não cotarem,
obrigatoriamente, em suas planilhas, os efetivos custos salariais, os encargos trabalhistas, sindicais, sociais
e previdenciários, fixadas na legislação e nesta Convenção Coletiva de Trabalho, dentre os quais,
exemplificativamente: os pisos salariais; os adicionais salariais (horas extras, adicional noturno,
insalubridade, periculosidade, etc.) os reflexos destes adicionais, em repousos semanais remunerados
(RSR), em férias, em 13º (décimo terceiro) salário, em aviso prévio; os Auxílios: Alimentação – Ticket
Alimentação / Refeição; Transporte – Concessão do Benefício do Vale Transporte e sua comprovação;
Saúde – Programa de Assistência Familiar (PAF); Seguro de Vida – Seguro de Vida em Grupo; bem como
outros decorrentes da natureza da prestação de serviços e das Cláusulas relacionadas às Relações de
Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades Outras Normas Referentes a
condições para o exercício do trabalho – Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP) /
Medicina e Segurança do Trabalho; Saúde e segurança do Trabalhador – Condições de Ambiente de
Trabalho – SESMT EM COMUM - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em
Medicina do Trabalho (SESMT), previsto na NR-4, respondendo solidariamente o Tomador de
Serviços pelo inadimplementos destas obrigações.

CLÁUSULA OITAVA - DEMAIS CLÁUSULAS DA CCT 2025/2025

As demais cláusulas firmadas na Convenção Coletiva de Trabalho vigente em 2025, entre o SETHPC e o
SEAC/MG, número de registro no MTE: MG000165/2025, permanecem vigentes e inalteradas, naquilo que
não foram neste TERMO ADITIVO expressamente modificadas, sendo de cumprimento integral e
obrigatório pelas categorias representadas.

}

JORGE EUGENIO NETO
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

JANE CRIVELARI
PRESIDENTE

SIND DOS EMP EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE P DE CALDAS

ANEXOS



ANEXO I - ATA DA AGE DO SEAC

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA DA AGE DO SETHPC

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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